
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que 

lhes forem conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, 

aplicar-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não 

interrompe o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


